
` AUTOGRAFO DE LEI N° 03112018

A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito Santo,
havendo aprovado o Projeto de Lei n.° 023/2018, de autoria do Executivo
Municipal, resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgânica do Municipio,
enviá-lo ao Prefeito Municipal parafazë-lo executar nos termos do artigo 98 da
supracitada Lei. ' i 8 _ A

* .

EMENTA: Estima a Receita e fixa a
' Despesa do Municipio de Alfredo Chaves

` A para o exercicio financeiro de 2019.

O ,PODER EXECUTIVO DO -MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do

Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO do Municipio de Alfredo
Chaves (ES) aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O Orçamento Geral do Municipio de Alfredo Chaves - ES, para o
exercicio-financeiro de 201.9, estima a Receita e fixa -a Despesa em R$
49.800.000,00 (quarenta e nove milhões e_ oitocentos m_iI reais). A A __ A

Art. 2° A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e-de
outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da *Legislação vigente e das
especificações constantes dos anexos desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

1

z- *I _ -
¡. _

l Receitas Correntes RS 49;T29.5i00,00
- "_ _ 'r - - ' " - ---'- "` ---- ` *E ri-' .` ' -`-'.'.:

- Receitas de Impostos,, Taxas e Cont. Melhoria i l R$ l; 5.864.500,00

-nézelasdé comflbuzgõesr g r frei As 1:z@@.00zz,00f
-Re¢eâta.šPatr¡mónià¡s ' E Rs “¬I 101 .`5oo,oo
- Receita Agropecuária , R$I A 0,00

1. .II:
. z Jzfrz z z " ' WIP* Í ff Í I E f:::z~-zu

- Receita Industrial lR$ - A 0,00
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I- Outras Reoeitas Correntes Z Z A A iR$ , A 0,00*

,-Receitas de.Se|viços ' I A 1.592.300,00 _

-Transferências carremeie A Rs 1 Í 45.851.000,00

1-(qoeduçâa pf e FUNDEB E E E-“Rs (5.957.000,00)
l

___ _ ___. ._ _ _ _ zuReeeifaa ae, capital .Rs 4 ` 10.500,00 R
_ .___ _ _. 1, _ _ _ _

`- O.peração_deCredito _ :R$ l 1.000,,0_0
¶__ _ ea zz _ zz z _
1- Alienação de Bens R$ . 30.000,00

-TransferênciasdeCapitaI T T E R$ W 'T 39.500,00I.
A' A7\-

if __ *;:1 __ ___ l __ __ _

TOTAL GERAL ,A RS T 49.800.000,00
r_ _ _ _ ___ J z _ -J _ ez _ __

O

_ A-rt. 3° A Despesa fixada á conta das Receitas acima relacionadas observará
Aa 'programação constante dos anexos que compõe este Orçamento, conforme _
Legislação vigente especificada por'Órgão,_ Unidade Orçamentária, Função, Sub- _

. I ¡
- ¬ 4

Função, Programa e Projetos/Atividades, ficando o Poder Executivo autorizado a
¡ .

executá-la na forma prevista nesta Lei. ` - A A AA f
' T' 7 ' 7 V V T'7'T' - 7 77'? T' I' -E V *Yi - 5

A A DESPESA POR ORGAO _ F
f_ff 4 A *Af_ _rf¬___ _ _ ' _ zzzrrrz ___ _

Poder Legislativo R$ 2.150.000,00 É
Í* ___ Í* fivif vii? J _ ,_ Í Íniv- Í _ '

Câmara Municipal E ç R$ 2.150.000,00
' A" ' “ ___. _ 7-_ l_ _ l _Paóerexeeutiva i Rs i 47.550.000,00

Gabinete de Prefeita E " E lRsi°I A 404.400,00 A
Controle Interno R$ 118.000,00

Píaeuradaria Geral ii " O Rs . E T 376.000,00*
iSecretariaMuoicipaIde Administração-SEMA IRS *T2.299.,Ã-100,00 -I
| |
| ›

* *'57 ff' ' T " T7 fez» 1 V I "" R' ~ eee fz ez ' ' A_ A A ¡-

Secretaria Municipal de Finanças - SEMAF ' R$ 1.877.800,00 l
I 1.

4 f:__ ___ _ _ ____ __ ff ff _ ___ _ f f ~~ fffffef A f~~~f~~~~~zze»z-

-sá?-""
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_ _ _ ___ __ ¡__-_ ¬. _ _ _

Secretaria Municipal _de Planejamento `elR$ _, 675.800,00
Desenvolvimento-SEMPLAD '

I Secretaria' Municipal de Agricultura-SEMAG 4 R$ 2.722.600,00 A
1.

I

_ __ ÍÍÍÍÍ Í _ ._ __ Í Í Í Í 7 7 _ _ __ _ Í r

Secretaria Municipal_de Obras-SEMO _ _ _R$ 4.896.000,00 É
z ~-- ___ z - zzz _1_______ - ~ ___ _

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer-_-SEMEL R$ r _544.100,A00
` 1 _

Secretaria Municipal de Educação-SEME R$ 12.528.300,00
_ z__Í__ ' . ___ ` Í Í Í í Í____ Í - _ __¬ _ ___ _ l4 _ _ _ ___

'Secretaria Municipal de Assistência Social eiR$ 2.371.900,00
cidadania-sEMAsc _  _ A I

c

secretaria Munieipalde saúde-sEMus R Rs - 12.900.000,00
_, .

Sec. Municipal de MeioAmbiente e Serviços Urbanos- R$ E I _ A 2_9V91.200,00I
sEMAsu I A z ~ 1
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura-SEMTUR R$ 966.400,00

. ÍÍÍÍÍ ÍÍÍÍ ÍÍ Í Í ÍÍ ÍÍ Í

Secretaria Municipal deComunicação Social-IR$ Z W 260.100,00
'SEMCOM _ _ I A

I SAAE 4 Serviço Autõnomo de Agua_eEsgoto~ A H ÍR$ - 1.638.000,00
I' à I-

» i Í'
¡ __ ; _. _ . . ___. ._ ›-¡ __ ___ _ _A  _ retal aaa l 49.500.000,00

 _ ____ 0f9ã°S' I  

Art. 4° O Poder_ Executivo Municipal poderá adotar as medidas necessárias
para manter os 'dispëndios compativeis com -o comportamento da Receita nos
termos do titulo VI, capitulo I, da Lei Federal n_°l_ 4.320/64 de 17 de Março de_1964,

_ -1 .+ _

em realizar operações de Créditos por antecipação da Receita, de acordo com as
disposições do artigo 167, III da Constituição Federal e Resolução do Senado
Federal, com prévia autorização do Poder Legislativo. - _

. _ |-

« Art. 58 Fica 0 Poder Executivo Municipal de Alfredo Chaves autorizado a abrir
f

creditos adicionais suplementares: _ _

-I -- até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor total da despesa fixada
na Lei Orçamentária Anual, de acordo com o dispoistofno art. 7°, I e a '42 da Lei. _;
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Federal 4.320 de 17 de] março de 1964, utilizando comofonte de recurso as
definidas no art., 43 da Lei Federal n°. 4.320/64 e recursos de convênios, conforme
parecer consulta TCEES n°. 028 de 08 de julho de 2004, independentemente da
fonte de recurso prevista para a despesa; j

II -* até 100% (cem por cento) do excesso de arrecadação, nos termos do
inciso II, § 1°, e §§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64; 0 _

¢
_ I

Ill - até 100% (cem porcento) do superávitfinanceiro apurado no balanço
patrimonial do exercicio anterior, nos termos do inciso I, § -1°, e § 2° do artigo 43 da
Lei Federal n° 4.320/64; ' .

IV - até 100% (cem por cento) do recurso .de convênio firmado no exercicio,
conforme Parecer Consulta TCEES n. 028/2004; t I O O

V - até .100% (cem 'por cento) do produto de' operações de crédito
autorizadas, de forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las,
conforme inciso'IV do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320I64; V

.n.

` Vl - até 50% (cinquenta por cento)-do valor total das dotações de pessoal e
encargos sociais que se encontrarem insuficientemente dotadas, mediante anulação
de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anuale em seus créditos adicionais,

_ I' I

1
1.

nos termos' do inciso III, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64. i . _
1 _

1 _

r “ VII - até 100% (cem por cento) das movimentações por anulação total ou
parcial de dotações realizadas dentro do mesmo projeto ou atividade. s

I Parágrafo único. Os créditos adicionais suplementares autorizados no caput
do artigo poderao ocorrer entre todas' as' Unidades .Gestoras integrantes do
Orçamento do município. ' _ ' _

1

ç Art. 6° O pagamento do serviço da divida e encargos terá prioridade sobre as
1 .

ações de expansão. ` V -

0 / ..¬.-Á)
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z Art. 7° O Poder Executivo poderáfirmar convênios com outras esferas do
governo, instituições privadas, associações e cooperativas para o desenvolvimento
dos programas, com ou sem õnus para o município. _ .. I

¿ Art. 8° Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins
lucrativos, reconhecida de utilidade pública, nas áreas de educação, cultura e
esportes, agricultura, saúde e assistência social. a ,

. _ ` \

ç §1° Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo do
Plano de Aplicação apresentado pela entidade beneficiada.

' -0 _ 1

nv

§2° O prazo para prestação de contas será fixado pelo Poder Executivo.

A- I .§3° Fica vedada a concessão de ajuda financeira a entidades que não
prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como as que não
tiverem suas contas aprovadas pelo Poder Executivo Municipal. ' .

. O .

4 ' I

Art. 9° O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das
despesas, fixando medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com
a arrecadação da receita, inclusive através de uma programação financeira, a fim de
obter o equilíbrio financeiro entre receitas e despesas. '

1-

Q

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de Janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário. ~ _ . ¿

. Alfredo`Chave,s, (ES), 08 de novembro de 2018.

fezšfraSON I _ ELL
Pre rdente da Câmara Municipal -

,Í  
cr-r Esse R I
' 1° Sec tário .
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Ofício n°.157I2018ICNIAC' A . ' - L

A I 3 Arfrooo chaves (Es), os ao novembro do 2010. A
_..

Ao Excelentíssimo Senhor
- FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE

Prefeito Municipal de Alfredo Chaves L. Í _ ,. I
_ ' ~' . M .- ¬ ¿ ; ¡f

- . _r.`_._z.

3 Assunto: Envio de Autógrafos de Lei. ' l

I nl _ I

Excelentíssimo Senhor Prefeito, U-~..‹ 0, _ ~ «Ê. . .. _, ,

Cumprimento a Vossa Excelência e em execução ao que dispõe o artigo 98
oo Lo; orgânioo oo Monioiojo ao Arfrooo chaves,-onoaminho o AuTÓeRAr=o DE
LEl'N° 03112018, referente ao Projeto de Lei do' Executivo n.° 023/2018, que estima
a Receita e -fixa a Despesa do Município de Alfredo Chaves para o exe_rci'cio

I r

financeiro .de 2019, aprovado em Sessão Ordinária no dia 07 de novembro de
2018, para fazê-lo executar nos termos da lei. ' 1

n

u |. .

Informamos que foram aprovadas três EMENDAS MODlFlCATlVAS*ao , ¿
_ _ . _ _ I _

s Projeto de Lei n° 023/2018 e solicitamos que estas sejam incluidas nos .Anexos do I
referido Projeto, as quais são elas: _

1;» EMENDA IIIIODIFICATIVA N° 00212018: propõe a pavimentação na
I comunidade de Nova Mãntua no valor de R$ 150.000,00 e reduz a
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras - Manutenção '

. -Í'

de Veículos, Maquinas e 'Equipamentos' - para o valor de -R$
460.000,00; ç 3 'S _

ú

. .- 1

`> EMENDA IIIIODIFICATIVA N° 00312018: propõe a pavimentação na -
oomunioooo do sâo somo oro Boraror no voloroo Rs 150.000,00 eo  
reduz a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras -

` ' Construção, Abertura e Conservação de Estradas, Pontes e Outras -
_ para og valor de R$ 310.000,00, _ ‹_=%____,
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of
. __, I _

> EMENDA MODIFICATIVA N'° 004I2018: propõe a construção de rede
' 1

nn .

` de esgoto no Distrito de Sagrada Familiano valor de R$ 500.000,00 e
_ ~ reduz a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Obras -

Manutenção das Atividades da Secretaria - para o valor de R$
~1 372.300,00. I

¿ _

1 ` I'_ ' ~ '

. Solicitamos por gentileza, que ao encaminhar aLei sancionada, sejam
enviados também todos os anexos da referida lei (tabelas e demonstrativos do
projeto) uma vez que estes fazem parte da -Lfei. A ' _ A

- Na oportunidade, reitero os protestos de estima e consideração.. '
° ru

1 - -I.fl

Atenciosamente, 0 - ' ~
n ' _

_ .

_ Presidente da Câmara Municipal -
r.
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' 1 - - - 1 _ _ - ' -r ,__- _.-v -- '_ -' ' _' ' _- . _ - ` ` _
_ _ _ __ ___ - ---_-- _ - ___, ,_ '-_-__._"___ _- _- _~- _ n _ . -

_ - _ ' ' _ _ _' _ . - -_ ._'-.._ " - '- _-___ _ _. _ 1 z

__ . - .__ ___ - ',_ - _ '_ _ _
- ' - _ - '_| ' _ . - , ' 1' _ _ ' ' _ . _ -

I -3 li
_ - - '- , - - _ _' _-'_ '_f'¬ -' -';- '.,"'-`-',~-.'. ` _ '

Qt - ` ' _ ` '_ "-'--- *` - _' -1 ' 'Í'.'r." . `¡1-""";`- '_--›
_ _ - __ * . _ › - I- _ _ _ ___. __ .__-__, ___- _-*__ _ _ - - .. _

- _ _ _ - __ _ ._ - _ ._-,__ ‹,_¡___ __ -_:¬___- _ -
_ _ _ .HZ . _ _ :-I'_' '¬__- '_.___: __ '_-_ '-__1- .__ ' -` _,

-I _ _ _ _ __ _ _ __ __. __ __ ._ _ _, ¡.. . ___.__ _.__ ._ ¬ _-___ _ .___ _ _.- _. _ _ _ , _ _ _

' ' z _ _ '¬-- ' '- _ . _. ' |¡'--_-'_. * .' - ' _

._ ~ zzn.-°i= .estima receita e "fixa
-_' _ _ _ _ ¡--n. .

_ 1 _ _' _ - ",

. I ~ '__;despo3g§_.-. _ de- _A_lfred_o _' Chaves
_ _ _ _ _ _ - .para o¡..exercír¿:¿io`fi'nainceiro"de 201-9_"s -'

_ ' I - I. _ . i- - 1 ' 1

_ _ ' - ._ ` . ' ' 1- -

' _ ' _ ' ` " ¬ 1 . - - 1 I
_ _ - ._ 1 . " _- __ _ .

No' anexo do Proje_to~ de._»;_-Lei-._-.r.°r_r.f_°. ..028/-2z0i1__-8_';¬°.¿-na orçamentária .do
_ 1 1 - - ` ' '

Órgão 080, Secretaria- Mun.icip"_a`li.- Projeto_/ÍAtividade
_ _ r _ _ _ ._ __._ _ _ _ _ _

Pav_imen'tação de Ruas, AvenidaS`,"V.iäs,;Acessos._;.°R££blicf§.s ie-.Estrad-as da Sede e
_ _ _ _ _ _ I - ._ __ -_ -__ I. - _-¬ - -_ u _ _ _ _

. - _ - _ - , -|- _ __ _- -- ' ' -. . ' -_' - -. _- :_ z--z ' - ' '

dos Dístritos,_o Elemento Íde°;_NovazMãnt'ua',~ no
_ _ - ' --r ' r "~z -- . ~. '. "- ¬" ""' ¬'-' " . " - ' + - '

- . __ - __ _ _ _ ___.. ______ _.__. _ _. _ _

valer de R$ (1 50-000.002 Í na

Por cor`rseguinte, fa ___,d.ota__ç'ão-__ 080,'_ _S°ec_reta.ri'_-3
, _ ._ .___ _ _, ___ .-.___ _ _ -__-__ - _ - .

Municipal de' Obras - -Manuten'ção__¿-_'.~ eíz' _'E___qâu'i-p-amen_tos -
-' _ ~ -` ._ ' ' "_- '!`-`-"`-"_.-';_*_--rf_' . " _ _ ' I

Elemento 080001 .154-5200_092¿_.§_03_1'*. '__~asuai 'dotação
rooluzioapàrà-Rs, 460.100,00 roa¡o)__ 33 _

“  'JuSfF|FrcATrvA;.-`1  = A A
_ . ¡.-

' . _ - -. _ _. '_ - 1 .
_ Q _ _ _ ___:›5¬' - -- - :__

_ A presente Emenda ao Orçamento Municipal _de-Alfredo Chjaves' realoca
__ _ _. _ - _ _ _ _ __ - _ _

_ - ' › _ - -_ _ 1 _- _ _ '* - - '_ _ . _ _._ valores para _atende.r_ 0necess_id_,ade___ Mântua, cujas vias

públicas ainda 'são carafltaá -trafatdai'vma antiga
_. zo¡v¡noâozçâo.ooo n_1ora.doros atoooo- ooo .oustoo

- _ - ' _ _ '__ ' -__ __- _' _-_ - P.. -_ '1- 1 - -1

-.___ da .Daria da salvamento .N o. agranoo. vàrorl
_ _ _, ._ _ __ _ _ .. ._ -z - _. - - _-› . _. - _ - ,_ _.- ' _. _- _-_¬--_ 1. __. --3 __-..-335€ _1. _- __ . _ _ _ - _

¡ - _ - - _' ' - -1 _ . '_ 1 _ _ . . - _- _ .1 .._ ` ,' `- _. _ - --- _”. - _ ¬ '
¬ - - _ - - .- -_.____,,_.. - _ _ _ .-

-:f A asim
.za .  . I 3  to

 I affaa <>faaS-‹Ea›».- -  vozeoaoflroor

emvaflrmrwsgsrunrwrrllmrrrrrlrrrurrm

ANAR z _ r li
. t . _ Í

¿N13nÉsAIl'0RI
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- _' _ _ ._ _- ' . - --_ _ ._ . - - - eEm_ENoàM0D|FlcAT|vA-N.°.003120z1.$ . _
L - - ' .` L . - - ¬-.- - -'

› .- _ _ - ._ - _‹._ _ _ __ __ _ _ _ __
. - _. r - -. - _ ›~ I ~' ' ' _ _ - ' _' _ _ _ __ . ' _ _ .' _-l- - " ." ' . ' _'-

_ _ ' " ›- _ ' _

` L - - - ' . . ' _' _. ' _ _ "-_ ' '-_.""__'| __ " ' - , .

 L L   Pole-1°de Lei
;n1°,  02Í3f20L_L1fií._e_qfisLldLlëSfifUÍàL;lr-__fë°sHflel_.l.€%. ;*fi×fiz

_ _ - I' _- - L- L - L. "' _ .._ __. |_=-¡.-___ --_- _ - _ , _ - - _

  zdesnees d°lÍMflfill¢f_Pl.L°'fis dNffs¢°L.r-Chaves
_ _ _ _ _ _ _ _ paraÍoL.exeroício`finarloeiro de~201_$_LL;'d É L

L r e No anexo do Projeto de _f¡l;Lei. ÍU_23l_2G1. dotaçÍ'a_o orclam_e`ritária« do
- _ _ f _ _ ' . -.__ -n _ . - ._ , ‹_ 1.- _ _

1 _ _ ' _ ' .n- _ _ _ ¬_ ' _' _ -' - ' __ _ _ _

Órgão 080, .Secret_ariae__L Mlalnicipal*-Lde' .__.~O_bras:_. cripatià. n'o. _LP`rojeto`/A.tiyidade_
L _ ' -_ - '__ L -'- _:_ ' 'Í . ` ' _ _ ' _ '. -. '- - - ' ' - :.' - r

Pavimerltação de Ruas, P_~venidas,_ \_l'-ias_~"AcessosL Êúb.licos.;_'e'_Estradas L_da__Sede _e
Cleef D¡strjtos,_ 0 Elemento LPau¡mémgçâ_ó¡ _d;_LLc_om 'uo.idade_l_de São fBentoe fd
Bat.-ml,nova|óz~_aéRs_{so_s;o_o'ó,oo_.(crentes‹zi_nqp¢màL.._z1¿i|.rçz¡s); L _
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